EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO CONAMA

LICENCIAMENTO DA PESCA AMADORA

Segundo a Constituição Federal, art. 24, inciso VI - “Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: VI – florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição”.

O Decreto-Lei n° 221/67, que normatiza a atividade pesqueira no Brasil, estabelece em seu art. 29 que será concedida autorização (licença) para o exercício da pesca amadora. 

O exercício da pesca amadora foi regulamentado pela Portaria IBAMA n° 1.583/89 que, em seu art. 3º, estabelece que os pescadores amadores obterão a Licença para Pesca Amadora, válida em todo o território nacional, mediante o pagamento de uma taxa anual - já estabelecida no Decreto-Lei n° 221/67 - a ser recolhida junto à rede bancária autorizada, em formulário próprio, de acordo com a modalidade da pesca. A Portaria n° 1.583/89 foi revista recentemente, sendo substituída pela Portaria n° 03/03.

Com o crescimento da pesca amadora no Brasil, vários Estados, onde essa atividade é tradicional ou tem potencial, passaram a ter sua própria legislação de pesca e, conseqüentemente, a licença de pesca amadora estadual. 

Tendo em vista que a licença do IBAMA é válida em todo território nacional, o pescador que pesca em mais de um Estado, geralmente, prefere a licença do IBAMA. No entanto, alguns Estados não reconhecem essa licença, exigindo do pescador a licença estadual. Isso tem gerado vários problemas com os pescadores amadores e com o IBAMA e muitos pescadores têm deixado de se licenciar em função desses conflitos. Com isso, não se tem um controle efetivo da atividade no país. Vale ressaltar que o licenciamento da pesca amadora pode ser um importante instrumento de gestão do uso dos recursos pesqueiros, uma vez que permite um conhecimento do número de pescadores amadores que pescam no país. 

Por esse motivo, o IBAMA propõe uma discussão ampla sobre o assunto com os órgãos estaduais responsáveis pela emissão da licença de pesca amadora, visando a melhor forma de dirimir os conflitos existentes.

